
 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 07 de fevereiro de 2025. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
PORTARIA/GAPRE Nº 77/2025 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas no art. 50, III, alínea “e” da Lei Orgânica Municipal e 
legislação complementar e ordinária do Município,  
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear o (a) Senhor (a) CLAUDIANA NÓBREGA CORDEIRO DA SILVA, portador (a) do 
CPF (MF) 084.161.144-04 e RG nº 3.037.877 SDSPB, no cargo de DIRETOR DO EMPREENDER, 
do Município de Matureia-PB, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, no qual passará a responder pelas atribuições do referido cargo e receber as vantagens 
pelo cargo exercido, conforme Lei Orgânica Municipal, legislação complementar e ordinária 
municipal.  
 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 03 de fevereiro de 2025, revogando-se 
as disposições em contrário. 
. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA/GAPRE Nº 78/2025 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas no art. 50, III, alínea “e” da Lei Orgânica Municipal e 
legislação complementar e ordinária do Município,  
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear o (a) Senhor (a) IRONALDO DA SILVA PEDROSA, portador (a) do CPF (MF) 
025.938.364-31 e RG nº 1928681 SSP-PB, no cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE SERVIOS 
PÚBLICOS, do Município de Matureia-PB, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no qual passará a responder pelas atribuições do referido cargo e receber 
as vantagens pelo cargo exercido, conforme Lei Orgânica Municipal, legislação complementar e 
ordinária municipal.  
 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 03 de fevereiro de 2025, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

LICITAÇÃO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA  
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 LEI N. 
14.133/2021 
OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de contabilidade, na 
geração e transmissão da folha de pagamento, escrituração e envio 
tempestivo das informações trabalhistas, previdenciárias e fazendários por 
meio do eSocial, EFD-Reinf, DCTFWeb e DIRF, envio dos arquivos do Sagres 
Pessoal exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB), 
observando os padrões e prazos estabelecidos, bem como acompanhamento 
fazendário e previdenciário junto a Receita Federal do Brasil referente a 
Câmara Municipal de Maturéia – PB.  
CONTRATADA: NOGUEIRA E  SOUSA GESTÃO EM CONTABILIDADE 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ sob o nº 40.115.137/0001-06. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais); fica 
CONVOCADA a licitante vencedora para no prazo de 03 (três) dias assinar 
o termo de contrato, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
Matureia– PB, 23 de Janeiro de 2025. 
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO 
PRESIDENTE 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 LEI N. 14.133/2021  
CONTRATO N°.  01.004/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA CASA DAVI JERÔNIMO 
CONTRATADA: NOGUEIRA E  SOUSA GESTÃO EM CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 
sob o nº 40.115.137/0001-06. 
OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de contabilidade, na geração e 
transmissão da folha de pagamento, escrituração e envio tempestivo das informações 
trabalhistas, previdenciárias e fazendários por meio do eSocial, EFD-Reinf, DCTFWeb e DIRF, 
envio dos arquivos do Sagres Pessoal exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(TCE/PB), observando os padrões e prazos estabelecidos, bem como acompanhamento 
fazendário e previdenciário junto a Receita Federal do Brasil referente a Câmara Municipal de 
Maturéia – PB. 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021. 
VALOR: R$: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global para um período 
de 12 (Doze) meses de R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais). 
PRAZO: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025. 
 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.112/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: Claudio Barbosa da Silva, CPF sob nº 376.435.924-20 e RG sob nº 
904.382- SSP/PB 
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº. 
01.112/2023 de 02 de outubro de 2024, resultante do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
012/2023, na alteração da Cláusula décima, prorrogando sua vigência até o dia 30 de 
junho de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, Inciso II e § 2o da Lei Federal 8.666/93 
atualizada e Pregão Presencial Nº. 012/2023 
DATA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA  

 



 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 07 de fevereiro de 2025. 
 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.115/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: Thiago Laureano da Costa, CPF sob nº 071.713.734-10 e RG 
sob nº 3.335.916- SSDS/PB  
Objeto: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº. 
01.115/2023 de 02 de outubro de 2023, resultante do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 012/2023, na alteração da Cláusula décima, prorrogando sua vigência até 30 
de junho de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, Inciso II e § 2o da Lei Federal 8.666/93 
atualizada e Pregão Presencial Nº. 012/2023 
DATA ASSINATURA: 31 de dezembro 2024. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA  
 
 
 

 

  
 

 


